
II

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

iiruguaiana, 6 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica estudo.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 198, do Vreador
Mano Gás, aprovado pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que determine aos setores
competentes estudos sobre a viabilidade de ampliação do trajeto da linha de ônibus, para que
entre no Bairro Mascarenhas de Moraes, principalmente nos horários de pico, onde a
necessidade desse transporte é muito maior.
2. Justifica-se a presente diante das inúmeras solicitações de moradores desse
bairro que necessitam de transporte público nesses horários em razão das atividades laborais.

Atenciosamente,

Ver ADE O D ESUS PADOVAN
esidente em exercício
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